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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO D E L E I Nº 028/80 

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA IN 
DENIZAÇÃO DE TERRENO E DÁ OÚTRAS PROVIDÊNCIAS: -

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espirita Santo, 
~FAÇO SABER, que a C~mara ·Municipal-aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artº lº- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Especial até a impor 
t~ncia de Cr$ 1.219.000,00 (um milhão, duzentos e dezen~ve mil cruzeiros), desti: 
n"~dos a indenização das benfeitorias ·pertencentes ao Centro Cultural e Social 
dos Amigos de Conceição do Castelo, incravadas sobre o Lote nº 92 da Zona Urbana 
desta cidade de Conceição do Castelo, com 900 M2 (novecentos) metros quadrados , 
bem como para a Indenização das benfeitorias incravadas sobre a parte dos fundos 
do Lote nº 90 da Zona Urb~na desta cidade de Conceição do Castelo, com 246 M2 
(duzentos e quarenta e seis) metros quadrados, pertencente à IGreja Batista des
ta cidade. 

Artº 2º- A área de terreno a que se refere o Artigo lº, será destinada à construção de um 
,. ,_. . ··~ . 1\ 

predio e demais dependencias para funcionamento do Jardim de Infancia Braz Lacer 
da -Amigo, da Sede dest~· Município. 

Artº 3º- Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta do Excesso de Arrecadação já verificado em levantamento de Índice técnico 
(Lei 4.320}. 

(~ Ar.tº 4º- A inde~ização de que trata a presente Lei, será precedida de avaliação por uma -
Comissao composta de 05 (ctnco) elementos, assim constituidos: 
01 - Representante da Prefeitura; 
01- Representante da C~mara Municipal; 
01- Representante de Centro Cultural; 
01 - Representante da Ag~ncia da Fazenda Estadual, 
01 - Representante da Ag~ilcia do BANESTES S/A. 

Artº 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
ê contrnrios. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES.Em 03 de dezembro de 1.980. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
JllSTllf ICATIVA 

SENHOR PRESIDENTE 

SENHORES VEREADORES: 

O Projeto de Lei nº 028/80, tra da Abertura de Cr~ 

--~_i_!_o_ E~p_~cJa_I e ~a __ AL!tor_i_~_a<~~o para indeni~aç~o de Benfeitorias in -

cravadas sobre ~ma ~rea de terreno anexa ao terreno da Escola de Iº 

Grau Elisa Paiva desta Cidade de Conceiç;o do Castelo e da1 parte y 

.ma das raz~es pelas quais este Executivo solicita a autorizaç~o para 

a indenizaç~o. 

~egundo t~cnicos da Secretaria de Estado da Educa

ç~o o Pr;-Escolar sempr~ que poss'ivel deve funcionar em anexo ~ Esc2 

la de Iº Grau por razoes pedag~gicas. 

A segunda raz~o do presente Projeto, deve-se ao f a 

to da Sede do Munic1pió n~o possuir, at~ a presente data, um Pr;dio' 

pr~prio com as depend~ncias necess~rias que atendam ~s necessidades' 

da populaç~o em idade pr~-escolar. 

Pesquisas realizadas por professores do Pr~-Prima-

(~~ rio, bem como pela Diretoria de Educaç~o desta Prefeitura, indicaram 
>..._/ 

que cerca de 300 crianças s~o carentes deste sistema de Educaç~o b~-

sica para um melhor de~envolvimento e apro~~i~~menio do Ensino de Iº 

Grau, pois no Jardim de lnf~ncia, adquirem os bons h~bitos e desen -

volvém s~as habilidades motoras" 

Esperando que esta Egr~gia Casa haja por bem empre~ 

tar seu apoio a esbe projeto aprovando-o em regime de urg~ncia, apr2 

~eito da oportunidade para apresentàr as minhas Atenciosas Saudaç~es; 

CONCEIÇXO DO CASTELO,ES.EM 03 DE DEZEMBRO DE 1980. 

ENJAMIM FALQUETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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. ESTADO DO ESPmITO SANTO 
. . 

CAI~ ~lUNICIPAL_ DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PARECER 

·coMlSSÃO DE JUST'IÇA E REDAÇÃQ . 

' ~8 ·•·. 
ASSUNTQ:, Projeto de Lei NO 02 o ---~:::,~<si;~);~_' 

INT:ERES$ADO: Prei'e~tura Municipal de Cone, ·clt) Caste.l~ ES. ~-.·:-

Ap:fu o s devidos e:ltanies prestados em divGrsos ~sp$dÓ~ ~o- . 
Projeto de L.e1. N~ 028/80; qué dispõe sobré. 'Aber-tu.ra de--_crédito ~Sl?.~ -
cial para llideni.zação· de Terreno e dá'~ outl'aá· Providências,: Proj_eté·.
este de AUtorias· do Exm~>. sr •. Chefe do Pod,er ~ecut~vô Hunicipal;· a 

· N · • ' A . · 
Co!nissao- de- Justiça e RedaÇ®. da Camara Municipal. de Cone. do Cas_te 

. ~- . , ,, . ' ·N 

lo, Est. Ço E$p •. Santo, da o seu parecer f~v~~avel a aprovaçao do 
. ;fü;1f eJ,>ido Ptoj ato• 

.' ... ' 

A1-$aICO COMARELLA 

:- >'--:·_ ' 
;~.' .Jr·, 

.' ,_ 
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ES:TADO DO ESPIRITO SANTO 

e.AMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PAREG~R 

...; .. · .. 

,g,oMISsÃO DE FINANÇAS E ORÇAMEt~To~/:, 
' .. : .~' ,=" _, . 

. ·,·:., 

ASSUNTO_: ·Projeto de ~ei M2 028/80 

INTERESSADvl · P~ef'eitura Municipal de conceição·:(i~'.:ca~t:.:;::·Es,. 
' . 

·~, .. ~ 

·# . '.. . . , . 
Apos os devidQs exames prestados em d.ivereos. aspectos·· e.ó 

·Projeto de Lei N2 02$/80, ·qu.e cU.spÕe. sobre Abertura de~ créCiit9 ·Esp.§ 
Qial pat\1 DndenizaÇão. de Ter~~ e dá' outra~ p~ovidêilcias,-· ·.Projete;> 
esje,,de Auto~:J.n do Exmó• sr.~. Chef'e do Poder ·~ecut;i·vo M~cipal., a: -· 

. N . ·A ; . ~ ... ~ .• , , 

Com;tssao de Finanças e Orçamento da Camara. Munic'ipal d e aonc~ dQ Clfl 
talo,· .Estado dQ Esp. $anto, cb. o seu· parecer fa~9~ável à apro.vação'i 
ao Ref'erido Proj etQ• · · 

·~ '· 

- . . 
Sala das Sessoes, 05 de dezemhro de 1980º 

JIDSOI~ · AI.TOE 
. . ~ 

. . ·:: ... ~· ·-~· 
. ,.. - ... , .. •,. 
JOAO VICÉNTE BARBOSA 
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"' O.AMARA M"lJNICIPAL DE CONC• DO CAS.TElrO 

Claa M~~icí,al de Canceição ~1 Caalall 
' E. E. SA!NTO 

Registrado sob n. ____ .~?i._~ 
Protocolin~o om .. .0~-JÀ./1.9 .. .[.Q.. 
Respunclide em ___ @J.} . .2.jl 9-8.Q 

Oficio n. º ~----··--J..3J .. ;I.lE .. 2 __ 
·········--------;;;;ciiiiT~~ 

Jiaara M~niciFel de Cnriceição do Castili 
E. E. SANTO 

Sessão d~Ji2...JJJ:i,s;,_ 

- ~~ tM C!llE81nB11'A~ ... 

a.m Muniti~al de Cun&eiçãn du Castela 
E, E. SANTO 

4p:rnvad1J em ~iscussão por 

__ J~Y.0.~~ct~~---~
" hll illS Srissiies, .• ~.-12./t 9-2.Q. 

------~------

Câmar; Municipal de Conceição do Castelo 
E, E. SANTO 

.·; A SANÇÃO 
_ .. - &Í1 das Sessões,.O.{./.l..J..J 19.E..Q. 

' ··········---~--------
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